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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N<> 585 
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WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAtLCOM 
(83)3541-2073 

Várzea Alegre/CE, 20 de Fevereiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 05 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou em 1ª e 2ª discussão o 

PROJETO OE LEI Nº 012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 de autoria do 

Prefeito Municipal o Senhor Flavío Salviano Lima Filho, que dispõe sobre 

contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, no âmbito da administração pública, no âmbito da 

administração pública direta do Município de Várzea Alegre. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

,~ 

MENESIA SIMIAO LEONARDO 
VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
1_'Êf2 

ASS.: 



OFÍCIO N2 068/2025-GAB 

A Sua Excelência, Senhora 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE. 

Várzea Alegre, CE, 11 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n2 012, de 10 de fevereiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. possa 

colocar em apreciação, o Projeto de Lei n2 012, de 10 de fevereiro de 2025, EM REGIME 

DE URGÊNCIA, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração 

pública direta e indireta do Município de Várzea Alegre. 

Atenciosa mente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEAALEGRE -CE 

• APROVAO't;J!f 1ll:.f4 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO . 

PRESIDENTE 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA~~ -u. 
APROVA90EM~O:;t.J:.h 'r:_)) 

MENé:8'A SIMJÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

CÃMARA MUNICIPAL DE VARzEA 
APR-Ov~ EM 2- t'll~N ,,.,. • ~~. ~ . ~ 
- . §J~º/.1:1.f'dlm 

MENfÊStA,!'!!,f lAo LEor.., A ..... oo­
..-f"\Cs,oENTE '""" 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE • l,i.: 
RECEBIDO EM: ji;~~ 

N~ 
FUNCIONÁRIO CP ~:Zio 
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PROJETO DE LEI N2 012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, no 

âmbito da administração pública direta e indireta 

do Município de Várzea Alegre. 

CÃMARAMUNICIPAL@jm~NICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 
<NADO EM 1ª DISCUSSÃO: '.W_ _;) _', 

atribuições lega s, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, da Lei 

SIMI o, M), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 
PRESIDENTE 

Art. 12 A contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Várzea Alegre, reger-se-á pelo disposto nesta Lei. 

Art. 22 Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da administração municipal direta, as autarquias e as fundações públicas municipais 

poderão contratar pessoal por tempo determinado, pelo prazo de até 12 (doze) meses, 

prorrogável, no máximo, por até 12 (doze) meses, nas condições previstas nesta Lei. 

§1º As disposições do §10 do art. 154 da Constituição do Estado do Ceará aplicam­

se às contratações de que trata o caput deste artigo. 

§2º Na hipótese de emergências ou de estado de calamidade, e enquanto 

permanecer, os contratos temporários que já tenham sido prorrogados na forma do caput 

deste Artigo poderão ser prorrogados por novos períodos de até 12 (doze) meses, 

considerando a conveniência e a necessidade administrativa, se necessárias as prorrogações 

para a continuidade e realização da prestação dos serviços públicos. 

§3º As novas prorrogações estabelecidas no parágrafo anterior abrangerão os 

contratos que estão vigentes na data da decretação d~ rge_ncial ou do estado de 
. MUNICIPAL OE VAAZEAALEGRE . Cl; 

calamidade. JDISCUss.lo,~..@~} 
§4º Ficam ratificadas e autorizadas todas as prorro-~at~btwcários 

realizados até a data anterior à publicação desta Lei. PRESIDENTE 
00 

Art. 32 Consideram-se de necessidade temporária e de excepcional interesse público 

as situações que, caso não sejam imediatamente atendidas, possam comprometer a 

continuidade, a eficiência ou a qualidade dos serviços públicos sob responsabilidade da 

administração municipal, com prazo definido, ou se destine a antecipar a solução de uma 

demanda que será suprida por um processo mais longo de concurso público, em especial : 
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1- Assistência a situações de emergência e de calamidade pública; 

li - Combate a surtos endêmicos e assistência a outras emergências em saúde 

pública; 

Ili -Atendimento a programas especiais de saúde pública, de educação e de 

assistência social, especialmente aqueles financiados com recursos federais; 

IV-Admissão de professor substituto para suprir a falta de docentes na carreira, por 

motivos de {em conformidade com o art. 84 da lei nº 1.215/2021): 

a) licença maternidade; 

b) licença especial por tempo de serviço {em conformidade com os art. 103 a 106 da 

lei nº.1215/2021); 

c) licença para tratamento de saúde; 

d) licença por motivo de doença em pessoa da família; 

e) Trato de interesse particular; 

f) Afastamento para incentivo à formação profissional; 

g) Afastamento que ocasione carência temporária; 

h) Servidor efetivo atuando em cargo de gestão; 

i) Outros; 

CÂMARA MUNICIPAL DE V~A!f~ _ ~ 
~OVAOO E't;j~ :z;ü~..d_J 

MENIÊSIA SIMJÃO LEONARQo 
PRESIDENTE 

CÃMARA ~ICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE. CE 
APR8v.\Do EM m::§1:t~ 

MENl:SIA SIMIÃO LEONARDO . 
PRESIDENTE 

V-Admissão de professor e pesquisador visitante, nacional ou estrangeiro; 

VI -Admissão de pessoal para suprir as substituições decorrentes de licenças e 

afastamentos previstos na lei 1.215/21 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais; 

VII - Realização de recenseamentos e revalidações de cadastros referentes a 

programas municipais, estaduais ou federais, e outras pesquisas que não sejam realizadas 

continuamente; 

VIII- Para o desenvolvimento de atividades: 

a) Técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos ou convênios, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública; 
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b) Técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 

transitório no volume de trabalho; 

c) Técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão 

de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea c, e que não se caracterizem como 

atividades permanentes do órgão ou entidade; 

d) Remanejamento ou readaptação; aposentadoria, exoneração ou demissão, até 

que o Cargo Público seja ocupado por Servidor Público Municipal Efetivo ou se promova novo 

Concurso Público para preenchimento da vaga; 

f) Atendimento à variação da demanda de alunos nas etapas de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental e na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, 

Educação do Campo ou nas atividades de Educação Complementar; 

g) Nos casos de substituição de titular do Cargo Público Municipal quando este estiver 

com atribuições de exercício nas Funções Gratificadas, de Direção ou Cargos Público de 

Provimento em Comissão; 

IX- Atendimento urgente a exigências do serviço, em decorrência da falta de pessoal 

concursado e para evitar o colapso nas atividades afetas aos setores de transporte, obras 

públicas, educação, saúde, segurança pública, assistência previdenciária, assistência social e 

meio ambiente; 

X - Destinado à gestão e fiscalização de projetos; 

XI - Para atender a atividades, programas e projetos especiais de saúde pública, de 

educação e de assistência social, financiados com recur~Dt~kf'GijE .<ti 
organismos internacionais, que por seu caráter temporári~ i~~ :criação1_Qe /J/<f}&J.; 
cargos públicos no quadro de pessoal municipal. ME ési _ Af? 

N A SIMJÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

§1º A contratação em substituição a servidores de carreira far-se-á exclusivamente 

quando não houver possibilidade de carência ser suprida por servidores da mesma categoria, 

integrantes do quadro efetivo do Município. 

§2º Serão atendidos, entre outros, os seguintes serviços e programas: 

a) Servidores de proteção e atendimento integral família - ~MUNICIPALDEVÃR?~GR~ 
APROVADO EM ~ ISCUSSAo: ?JdiZ­

b) Os serviços de conveniência e fortalecimento de vínculos;M 
MENl:SIA SIMIÃO LEONARDO 

c) Programa Bolsa-Família - Cadastro Único; PRESIDENTE -

d) Criança Feliz; 
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e) Programa de promoção do acesso ao mundo do trabalho - Acessuas; 

f) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Individuo - PAEFI; 

g) PRONATEC; 

h) Educação de Jovens Adultos - EJA; CÃMARAMUNICIPALOEVÁRZEMLEGRE-CE 
APRCNADO EMJ,;OISCUSSÃO: ?!lf t1J.f 2!_/ 

CÃMARA 
j) Ag~ntes Comunitários de Saúde - ACS. \lyJN'> 

MUNICIPAi. OE VARZEA~~~};f MENéSIA SIMIÃO LEONARDO 
APROVADO EM 1• DISruSSÃO·- 7'f; cJ PREs1e1ENTic 

~ --zP•OTe ento do pessoal a ser contratado, nos termos desra e,; ·será feito 

Meí'Jêsf a<i.~º :;implificado, prescindindo de concurso público. 
PRESIDENTE 

§1º A contratação para atender às situações previstas nos incisos I e li do art. 3º desta 

Lei prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos referidos nos incisos Ili, IV, V, VIII e XI do art. 

3º desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do 

profissional, mediante análise do curriculum vitae. 

§ 3º Em caso de situação de emergência ou de estado de calamidade, as seleções 

vigentes à época da respectiva decretação poderão ser prorrogadas por período igual ao de 

sua vigência original, inclusive podendo ser utilizado seu cadastro de reserva para novas 

contratações necessárias durante a vigência da situação de emergência ou do estado de 

calamidade. 

Art. 52 As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas através de contrato 

administrativo, mediante prévia autorização por meio de decreto do chefe do Poder 

Executivo, com observância da dotação orçamentária específica. 

§ 1º Os contratos e seus respectivos aditivos deverão ser efetivados e firmados pelo 

titular do órgão ou entidade interessada na admissão, com interveniência da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento. 

§ 2º A minuta-padrão do contrato objeto desta Lei será elaborada e disponibilizada 

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

§ 3º O termo de contrato e seus aditivos deverão ser publicados, resumidamente, no 

Diário Oficial do Município. 

§ 4º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 
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Art. 62 A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada, no 

mesmo decreto que autorizar a contratação, observadas as condições do mercado de 
trabalho. 

Parágrafo único. No caso do inciso VII do art. 3º, quando se tratar de coleta de dados, 

o valor da remuneração poderá ser fixado por unidade produzida, desde que obedecido o 

disposto no caput deste artigo. 

Art. 72 As contratações de que trata a presente Lei, serão realizadas sob regime de 

direito administrativo. 

Parágrafo único. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado, nos 

termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 60 (sessenta) 

dias e assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Art. 82 Ao contratado é proibido participar de comissão de sindicância ou inquérito 

administrativo. 

Art. 92 O contrato firmado, nos termos desta Lei, extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações: 

1- Pelo término do prazo contratual; 

li - Por iniciativa do contratante, nos casos: 

a) De prática de infração disciplinar; 

CÃMARAMUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE· t. 
APROVADO E~ • DlSCUSsAo'{):;.tq;.J..) 

'fal) 

MENl:SIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

b) De o contratado assumir o exercício de cargo ou emprego incompatível com as 

funções do contrato; 

c) Em que assim o recomendar o interesse público; 

Ili - Por iniciativa do contratado; 

CÃMARA MUNICIPAL OE VÁRID.ALEG~ -CE 
APR6VADO ~ DISCUSSÃO:'lJI. tJ -~ 

'/'vv) 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

PRESIDENTE 

IV- Pela extinção ou conclusão do projeto ou programa, definidos pelo contratante, 

nos casos do art. 3º, incisos Ili, VII, VIII e XI. 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso 11, alínea c, do inciso Ili e do inciso IV, 

será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 

indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato. 

Art. 10. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores e empregados 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluindo os servidores 
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do Município de Várzea Alegre, bem como de servidores e empregados públicos de quaisquer 

de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos. 

Art. 11. É vedada a recontratação do pessoal admitido nos termos desta Lei, na 

mesma ou em outra função, quando decorrente do mesmo processo seletivo simplificado, 

salvo quando o pacto não houver atingido o limite temporal fixado no art. 2º desta Lei, 

hipótese em que o somatório dos prazos não poderá exceder o referido limite. 

Art. 12. É considerado de natureza pública o tempo de serviço prestado sob a 

contratação regulada por esta Lei, computando-se o respectivo período para todos os efeitos 

legais. 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ficará incumbida do 

controle e registro das contratações realizadas com base nesta Lei. 

Art. 14. As empresas públicas e as sociedades de economia mista integrantes da 

administração municipal indireta poderão contratar pessoal por tempo determinado, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual período, nas situações previstas 

no art. 3º desta Lei, aplicando-se, no que couber, as condições dispostas nos arts. 4º a 6º, 8º, 

10 a 13 desta mesma Lei. 

Parágrafo único. O pessoal contratado temporariamente pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista municipais, na forma deste artigo, fica submetido a vínculo 

empregatício sujeito à legislação trabalhista a que se submetem as empresas. 

Art. 15. O chefe do Poder Executivo Municipal poderá editar normas 

complementares necessárias à fiel execução desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. CÃMARA ltl.lHICJl>AL DE V~ f Gl<t . 
APROVADO ~ • DISCUssÃO: ilJJt.J) 

M 
MENÉSIA SJMJÃO LEONARDÜ 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre ~~'?!~ 

em 10 de fevereiro de 2025. 

l 

•~~E LlMA FILHO 
~ 

unicipal 

CÃMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE . C1 ,.,,, 
APRWADO EM Í]';;ss>.o:tjt..t}Jt,?j 

MENIÊSIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 
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MENSAGEM DE LEI N2 012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Senhor Presidente, 

Senhores e Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação e deliberação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei 
nº 012/2025, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração pública 
direta e indireta do Município de Várzea Alegre. 

A presente proposição tem por finalidade suprir lacunas no quadro de pessoal da 
administração pública municipal em situações que demandam uma resposta imediata e eficaz, 
sem comprometer o planejamento financeiro e orçamentário do Município. Dessa forma, o 
projeto visa garantir a continuidade e eficiência na prestação de serviços essenciais à 
população, tais como saúde, educação, assistência social e segurança pública. 

A contratação temporária, prevista na Constituição Federal em seu artigo 37, inciso 
IX, está devidamente regulamentada nesta propositura, garantindo que os contratos 
temporários sejam firmados dentro dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade e eficiência. O projeto também resguarda o caráter excepcional e transitório 
dessas contratações, fixando prazos determinados e prevenindo qualquer tipo de 
precarização das relações de trabalho na esfera municipal. 

Ademais, a proposta estabelece critérios claros para as contratações, prevendo a 
realização de processo seletivo simplificado, exceto nos casos emergenciais, onde a 
celeridade na admissão é imprescindível. Ainda, está garantida a transparência nas admissões 
e na gestão dos contratos, exigindo que todas as nomeações e prorrogações sejam publicadas 
no Diário Oficial do Município. 

Com a aprovação deste projeto, o Município poderá suprir suas necessidades 
temporárias sem comprometer a estabilidade das finanças públicas e a regularidade dos 
concursos públicos para provimento efetivo de cargos. Trata-se de uma medida necessária 
para garantir a qualidade dos serviços prestados e a continuidade da gestão pública eficiente 
e responsável. 

Diante da relevância desta matéria para a organização administrativa e a garantia da 
continuidade dos serviços públicos, solicitamos a tramitação e aprovação do presente Projeto 

~~f~E\iV~~$'y em regime de urgência. 
VAOO EM 1ª Ol$CUSSÃO: ~iPJ~ 

Contand«om o apoio e compromisso dos Nobres Edis na apreciação da presente 

' ~,si'üilS\l'.@HSt.fibâile elevada estima e consideraçã~MUNICIPAI.. ,1,. ... 

. PRes1~me . APROVADO EM DE VMLEA~E . e 
Atenciosamente, ~DISCUSSAo: t 91.il.Zi_z_s 

• M l{:!f0 
EN~SIA SIMIÃQ LEQt..lA - -

/' PRESIDENTE "'""Roo 

FLÁVIO DE LIMA FILHO 
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